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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2015 

PROCESSO Nº 641/2015 

 

Razão Social: __________________________________________________________________________________ 

Nome Fantasia: _______________________________________ CNPJ Nº: _______________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________________________________ 

Fone(s)/Fax: ___________________________________ E-mail: _________________________________________ 

Contato: ______________________________________ Celular(es) contato: ____________________________ 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem 

como seus respectivos anexos. 

Local e data: ____________________, ______ de ________________ de ________. 

 

______________________________________ 

Assinatura 

Obs: Preenchimento com “letra de forma” 

Senhor Licitante, 

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sª preencher o recibo de 

entrega acima e remetê-lo à( Diretoria de Divisão de Licitações da Assembleia Legislativa de 

Alagoas, através do e-mail divisaodelicitacoes@assembleia.al.gov.br 

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas 

no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

 

Emília Harumi Andrade Kishishita 

Pregoeira 

mailto:divisaodelicitacoes@assembleia.al.gov.br
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PROCESSO Nº 641/2015 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2015 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 

na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, mediante o regime de empreitada por preço unitário 

da refeição, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório 

obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, à Lei Complementar nº 123, de 2006, à Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à 

legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

Data da abertura da sessão pública: 13 de maio de 2015 

Horário: 10:00 (dez horas  – horário local) 

Endereço: Praça Dom Pedro II, s/n, Centro, Maceió/Al,  

auditório da Assembleia Legislativa de Alagoas 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação do serviço continuado de fornecimento de 

refeição (almoço), com execução indireta mediante o regime de empreitada por preço 

unitário da refeição, visando atender às necessidades da Assembleia Legislativa de Alagoas, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e 

seus Anexos. 

1.2. A licitação será subdividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá, 

porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende 

competir. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.4.1. ANEXO I - Termo de Referência 
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1.4.2. ANEXO II - Minuta de Contrato 

1.4.3. ANEXO III - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 

9.854/99) 

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

(inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

1.4.6. ANEXO VI – Modelo de ficha de credenciamento 

1.4.7. ANEXO VII – Modelo de proposta 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 

seus Anexos. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 

decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;  

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos 

termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos 

termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 

2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do 

artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
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2.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública 

em nome do licitante, juntamente com a ficha de credenciamento devidamente preenchida 

e em papel timbrado do licitante (conforme modelo anexo). 

3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-

se, de qualquer forma, durante a sessão. 

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
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3.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início 

da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação 

em órgão da imprensa oficial. 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase 

de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

4.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 

4.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, quando for o caso (conforme modelo 

anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006; 

4.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

4.1.3. Em se tratando de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá ser 

apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do 

prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 

60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006; 

4.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 5.1.1 e 5.1.2 poderão ser produzidas de 

próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o 

representante credenciado possua outorga de poderes para tanto. 

4.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

DIGITAR O NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/20XX 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
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CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DIGITAR O NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/20XX 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 

entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 

antes da abertura da sessão pública. 

4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

DIGITAR O NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/20XX 

SESSÃO EM XX/XX/20XX, ÀS XX:XX HORAS 

4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 

portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 

datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu 

representante, deverá conter: 

5.1.1. As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações 

constantes do Termo de Referência; 

5.1.2. Valores unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo, 

expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no 

mercado, considerando os quantitativos constantes do Termo de Referência; 
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5.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da 

execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e 

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

5.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data da sua apresentação. 

5.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.2.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 

57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  

6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

6.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
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7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário da refeição incluindo a bebida e a 

sobremesa. 

7.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 

demais, em ordem decrescente de valor. 

7.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas.  

7.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) 

ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

7.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 

colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

7.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o 

direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

7.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

7.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.  

7.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor 

oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 

participante, prevalecerá a classificação inicial. 
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7.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao prestador de 

serviços classificado em primeiro lugar. 

7.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País.  

7.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o 

qual os licitantes serão convocados. 

7.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com 

o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.2. O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores 

readequados ao lance vencedor. 

8.3. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o 

detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.4. Será desclassificada a proposta final que: 
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8.4.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 

8.4.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo de 

Referência; 

8.4.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estimado pela Administração; 

8.4.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados pela Administração, 

observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade; 

8.5. Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a 

cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida; 

8.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade. 

8.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

8.7.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

8.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

8.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

9.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 
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9.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

9.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 

cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de 

Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação, 

mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em 

órgão da imprensa oficial. 

9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais 

alterações; 

a.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de 

identificação do titular da empresa; 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações 

ou da consolidação respectiva; 

b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de 

identificação de seu(s) administrador(es); 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s) 

seu(s) administrador(es); 

9.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já 

tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se 

fará necessária nova apresentação; 

9.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta 

negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições 

previdenciárias e de terceiros; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante; 

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante; 

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com 

efeitos de negativa. 

9.3.2.1. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter 

sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, 

quando estas não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente 

expedidor; 

9.3.2.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

9.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 

apresentação; 
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b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, devidamente protocolados e chancelados pela Junta 

Comercial da respectiva sede, inclusive com os termos de abertura e encerramento, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

b.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do 

balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura; 

b.3. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1 (um), 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 

balanço patrimonial e apresentados através de demonstrativo de cálculo dos 

referidos índices, assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

b.4. O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que 

possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total ofertado, 

através de certidão expedida pela Junta Comercial da respectiva sede. 

9.3.4. Relativos à Qualificação Técnica: 

a. Comprovação da capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

profissional competente Conselho Regional de Nutrição. 
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a.1. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente do 

licitante, na data prevista para entrega da proposta, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 

declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor 

do certame. 

a.2. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração. 

b. Comprovação da capacitação técnico-operacional: apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, 

relativos à execução dos serviços que compõem o objeto: 

c. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das 

instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução 

contratual, a saber: 

i) Cozinha industrial, todos os equipamentos e utensílios para a execução do 

serviço; 

ii) Restaurante para servir as refeições; 

iii) Profissional em nutrição registrado no Conselho Regional de Nutrição; 

9.3.5. Documentos Complementares: 

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 

conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme 

modelo anexo a este Edital. 

9.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 

das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 

da Lei nº 11.488, de 2007. 

9.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 

julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 
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9.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação. 

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

9.8.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na 

comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por 

igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa.  

9.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 

concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 

urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

9.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização 

fiscal para a abertura da fase recursal. 

9.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

9.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes 

presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao 

julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1. A proposta final, contendo a planilha atualizada dos preços e eventuais justificativas 

apresentadas pelo proponente vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

10.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem 

superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope nº 1. 

10.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando 

lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual 

prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

11.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o 

caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

13. DO CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de 

Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

13.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de 

Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser 

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a 

negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de 

habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

13.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13.4. É vedada a subcontratação total e parcial do objeto do contrato. 

13.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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13.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo 

dando ciência à Administração. 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO 

14.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos, 

limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

14.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

14.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 

mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 

visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em 

relação à realização de uma nova licitação. 

14.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

14.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a 

Administração, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os efeitos; 

14.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos 

fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano 

de vigência da contratação; 

14.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 
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16. DO PAGAMENTO 

16.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

16.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 

executados. 

16.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.4.1. não produziu os resultados acordados; 

16.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

16.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

16.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

16.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

16.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
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16.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

16.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

17. DO REAJUSTE 

17.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de 

vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

17.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas 

constante do Edital; 

b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu 

ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso. 

17.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 

(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
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17.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 

17.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser 

pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma 

prevista neste Edital. 

17.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o 

novo índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no 

termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido 

tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.     

17.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 (um) ano; 

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; 

17.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data da solicitação da Contratada. 

17.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 

com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao 

contrato. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Rubrica: 3.3.90.39 

Fonte de recurso: 0100 

18.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias 

indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 

19. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

19.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. Apresentar documentação falsa; 

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

19.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.6. Cometer fraude fiscal; 

19.1.7. Fizer declaração falsa; 

19.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

19.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

cinco anos; 

19.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 

19.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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19.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão. 

20.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 

modificações no Edital. 

20.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os 

mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu 

conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão. 

20.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

20.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

20.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 



 

 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL 

Diretoria de Divisão de Licitações 
 

 

Processo nº 641/2015 

Pregão Presencial n° 004/2015 Pág. 25/64  

mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-

lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 

fundamentado. 

20.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.10. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se 

for o caso, para representá-lo na execução do contrato. 

20.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

20.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

20.13. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e 

seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a 

emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio 

punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública; 

20.14. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.15. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 

caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro; 

20.16. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 
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20.17. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço 

constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 09 horas às 15 horas. 

20.17.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através do site da 

Assembleia Legislativa de Alagoas. 

20.18. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário 

das 09 horas às 15 horas. 

20.19. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 

anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos 

termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 

20.20. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

20.21. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Maceió, 

Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

 

Maceió, Al 08 de abril de 2015 

Emília Harumi Andrade Kishishita 

Pregoeira 
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Anexo I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO  
O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO RAMO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO, 
onde as refeições deverão ser realizadas no restaurante da contratada, assegurando uma 
alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas aos servidores 
da Assembléia. O restaurante deverá ter no máximo um perímetro de distância da 
Assembleia Legislativa de 500m, pois os servidores deverão retornar aos suas atividades 
o mais rápido possível sem prejudicar o serviço, além de poder se locomover até o 
restaurante andando, para evitar transtornos com o trânsito e para estacionar os veículos, 
o qual ao se locomover através de veículo gastaria mais tempo devido as situações 
descritas acima.  

A forma de contratação proposta é, através da PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
MENOR PREÇO POR REFEIÇÃO, na qual consiste em um Contrato Administrativo, a 
qual encontra amparo na Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 10.520/2002. 

2. JUSTIFICATIVA 
 2.1. Justifica-se a necessidade de contratação de empresa especializada no 

preparo e distribuição continuada de refeições (almoço) na Assembleia Legislativa, pelas 
seguintes motivações: 

 a) Necessidade de contribuir para a permanência e a conclusão dos serviços 
oriundos desta casa legislativa, sob a perspectiva de qualidade de trabalho aos servidores 
desta , pois há atividades que requer dedicação exclusiva e ocupa os dois horários de 
expedientes, desta forma para proporcionar melhores condições de trabalho a Assembleia 
disponibilizará alimentação (almoço ) para os servidores. 

b) Necessidade de oferecer refeições em condições higiênico-sanitárias 
adequadas e nutricionalmente balanceadas, contribuindo com a saúde e bem estar dos 
servidores; 

 c) Busca do melhor aproveitamento dos recursos materiais e financeiros 
obtidos com a contratação de serviços de terceiros, o que oferece profissionalização dos 
serviços, associada à redução de custos e ganho de eficiência e qualidade;  

d) Impossibilidade de contratação de cozinheiros, auxiliares de cozinha, 
auxiliares de serviços gerais, dentre outros cargos extintos; 
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Assim, surge a necessidade de oferecer produtos de qualidade e cardápios 
diversificados, com opções de refeições para os servidores, faz-se necessário a 
contratação de pessoa jurídica especializada em refeições. 

3. OBJETIVO 
 3.1. O Objetivo da contratação é o de garantir refeições (almoço), em 

condições higiênico-sanitárias adequadas e nutricionalmente balanceadas, contribuindo 
assim com a saúde e bem estar dos servidores da assembleia; 

4. LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
4.1. Todos os procedimentos envolvidos no pré-preparo, preparo e distribuição 

das refeições deverão ser no restaurante da contratada, devendo o restaurante ter no 
máximo uma distância de 500m da Assembleia Legislativa de Alagoas, situada á praça 
Dom Pedro II, s/n, Maceió-AL. 

5. DIAS E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
 5.1. A refeição (almoço) deverá ser distribuídas de segunda a sexta-feira, das 

10h:30min às 15h:00min para almoço. 
 5.2. Será permitido atraso de no máximo 10 (dez) minutos para o início da 

distribuição das refeições, sendo o horário de atendimento estendido por mesmo período;  
5.3. Nos períodos de recesso da Assembleia também deverão ser servidos os 

almoços aos servidores que não forem contemplados com o recesso;  
6. QUANTIDADE  
6.1. A quantidade de refeições a serem servidas no restaurante da contratada 

será de 20 (vinte) refeições (almoço) por dia, podendo chegar a menos e quando isso 
acontecer, poderá ser compensada nos outros dias. Vale ressaltar que será pago apenas 
o valor das refeições consumida no mês. 

6.2. A Contratada só servirá as refeições aos servidores da Assembleia quando 
os servidores estiverem munidos de comanda do restaurante assinada pelo gestor do 
contrato, que será um servidor da Assembleia legislativa de Alagoas. 

7. OBJETO E PREÇOS MÁXIMOS DE REFERÊNCIA  
7.1. A CONTRATADA deve oferecer uma refeição em sistema self-service, que 

deverá ser disponibilizado aos servidores da Assembleai com preço máximo estipulado 
conforme a proposta vencedora do certame. 

7.2. Haverá diligência para comprovação da capacidade de execução dos 
serviços com base no preço apresentado.  

7.3. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor integral da refeição 
consumida no mês. 7.4. Os preços das refeições servidas no Restaurante da contratada 
poderão ser reajustados após 12 (doze) meses, com base no Índice Geral de Preços do 
Mercado (IGP-M 

7.5.  Ficará sob a responsabilidade da CONTRATADA a iniciativa e o encargo 
do cálculo de cada reajuste, a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando-se os 
respectivos documentos comprobatórios; 

8. DAS OBRIGAÇÕES 
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 8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 8.1.1. Quanto à qualificação técnica 
 8.1.1.1. Apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante executa ou executou a 
prestação dos serviços de preparo e fornecimento de ou declaração da empresa 
informando que presta serviços de forma autônoma, atendendo ao número de refeições, 
ficando sujeita à vistoria para confirmação pela contratante.  

8.1.2. Quanto às instalações físicas e equipamentos  
8.1.2.8. A CONTRATADA é responsável pela contratação, em seu quadro de 

funcionários, de NUTRICIONISTA (nível superior), responsável técnico(a), com o devido 
REGISTRO no Conselho Regional de Nutricionistas, para atuar durante o horário de 
funcionamento da cozinha e da utilização dos refeitórios (almoço), em número que 
respeite o Anexo III da Resolução do Conselho Federal de Nutrição, CFN nº 380/2005, 
que dispõe sobre a definição das áreas de atuação do nutricionista e suas atribuições, 
determina os parâmetros numéricos de referência, por áreas de atuação, e dá outras 
providências;  

8.1.2.9. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento dos 
utensílios em boas condições de uso (talheres, pratos,  copos, etc), além de embalagens 
de sobremesa, guardanapos e produtos a serem acondicionados nos galheteiros (azeite, 
sal, vinagre e palito), em quantidade compatível, para atender a todos os consumidores 
das refeições; 

8.1.3. Quanto às boas práticas de elaboração de alimentos e prestação de 
serviços  

8.1.3.1. A CONTRATADA deve manter constantemente todas as dependências 
internas e externas pertencentes às instalações por ela administradas, no mais rigoroso 
padrão de higiene, limpeza e conservação, dentro dos padrões exigidos pelas autoridades 
sanitárias, assim como se obriga à limpeza e conservação das áreas de circulação 
ocupadas e utilizadas por esta, bem como os equipamentos e utensílios envolvidos na 
prestação do serviço.  

8.1.3.1.1. Efetuar supervisão rigorosa do processo de higienização das 
instalações físicas, equipamentos e utensílios, bandejas, pratos e talheres, visando 
garantir a sanidade microbiológica dos mesmos;  

8.1.3.1.2. Responder pela manutenção das instalações, inclusive efetuando, 
diariamente, a higienização, limpeza e conservação de pisos, paredes, mesas, 
equipamentos e todas as dependências, por sua inteira responsabilidade;  

8.1.3.2. Para garantir a manutenção da qualidade do serviço, a CONTRATADA 
deverá elaborar e implementar Manual de Boas Práticas e de Procedimentos 
Operacionais Padronizados de acordo com a Resolução RDC nº 216/04, do Ministério da 
Saúde, e os Procedimentos Operacionais Padronizados, de acordo com a Resolução da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), dentre outras legislações pertinentes 
em vigor, adequando-o à execução do serviço da Unidade objeto do contrato.  
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8.1.3.3. Esses documentos, bem como os registros de execução dos mesmos, 
deverão ser apresentados à fiscalização e devem estar disponíveis para fiscalizações, 
auditorias e autoridades sanitárias e serem mantidos em local de fácil acesso e consulta 
para os funcionários.  

8.1.3.4. As carnes utilizadas no cardápio deverão obedecer a um padrão 
conforme características técnicas, apresentadas neste Termo de Referência. 

 8.1.3.5. A CONTRATADA deverá usar gêneros alimentícios de primeira 
qualidade para compor o cardápio. Todos os produtos a serem utilizados devem estar 
devidamente inspecionados e aprovados pelos órgãos de fiscalização sanitária. 

 8.1.3.6. A CONTRATADA deverá fazer uso de maionese industrializada, 
quando este ingrediente fizer parte do cardápio. 

 8.1.3.7. A CONTRATADA deverá manter estoque mínimo dos produtos, 
respeitando normas técnicas de estocagem, devendo efetuar a substituição de produtos 
de marcas duvidosas, sempre que necessário, mediante justificativa técnica da 
CONTRATANTE, devendo disponibilizar outro produto;  

8.1.3.8. Os gêneros alimentícios não perecíveis, semiperecíveis e perecíveis 
estocáveis deverão ter prazo de validade de 80% a vencer, sendo vedada a utilização de 
produtos com alterações de características, mesmo ainda dentro do prazo de validade. 

 8.1.3.9. A CONTRATADA deverá realizar a limpeza das mesas, cadeiras e do 
restaurante no intervalo entre todas as refeições servidas, não deixando nenhuma das 
atividades de higienização e limpeza para o outro dia. 

 8.1.3.10. O funcionário que realizar a higienização das instalações sanitárias 
deverá usar uniforme diferenciado e não entrar mais em contato com a área de 
manipulação de alimentos.  

8.1.3.11. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as 
refeições fornecidas, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução dos serviços ou de gêneros/produtos alimentícios empregados;  

8.1.4. Quanto aos recursos humanos  
8.1.4.1. As atividades do restaurante deverão, obrigatoriamente, ficar sob a 

responsabilidade de um responsável técnico nutricionista legalmente habilitado, para 
acompanhar as condições nutricionais de preparo, higienização e distribuição das 
refeições.  

 8.1.4.4. Todos os funcionários da CONTRATADA deverão estar uniformizados, 
portando crachá de identificação, do qual deverá constar seu nome e função, e os 
equipamentos exigidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego NR6;  

8.1.4.5. A CONTRATADA deverá manter o quadro de pessoal técnico, 
operacional e administrativo qualificado e em número suficiente para a perfeita execução 
dos serviços contratuais assumidos, contando inclusive com um Responsável Técnico 
Nutricionista, inscrito no Conselho Regional correspondente, com poder para deliberar e 
atender qualquer solicitação da Fiscalização da CONTRATANTE.  
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8.1.4.6. Eventual alteração do titular Responsável Técnico deverá ser 
comunicada de imediato à CONTRATANTE, acompanhada de justificativa da 
necessidade da substituição, da nova nomeação, juntada a respectiva documentação do 
CRN.  

8.1.4.12. A CONTRATADA deverá responder integralmente por quaisquer 
danos ou prejuízos causados a terceiros e ao meio ambiente por seus empregados ou 
prepostos, decorrentes de uso, manipulação de gêneros alimentícios inadequados, 
processamento incorreto e emprego indevido de materiais, equipamentos e, ou, 
instrumentos, procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente. 

 8.1.4.14. A CONTRATADA é responsável por todas as obrigações contratuais, 
sociais, trabalhistas e previdenciárias dos seus funcionários, cabendo-lhes todos os ônus 
destas obrigações, incluindo as indenizações por acidentes, moléstias e outras de 
natureza profissional e ocupacional, além de responsabilizar-se por todas e quaisquer 
ações judiciais, reivindicações ou reclamações de seus empregados que tenham 
participado na execução do objeto deste contrato, sendo a CONTRATADA, em quaisquer 
circunstancias, considerada a ÚNICA e EXCLUSIVA empregadora e responsável por 
quaisquer ônus recorrente.  

8.1.5. Quanto à execução dos serviços  
8.1.5.1. Iniciar a execução do serviço apartir da assinatura do contrato, caso 

não ocorra fato superveniente ou de força maior;  
8.1.5.3. A CONTRATADA obriga-se a responder com responsabilidade por 

todos os ônus referentes aos serviços de operação e manutenção, tais como: salários do 
pessoal, encargos sociais previdenciários e trabalhistas, taxas, impostos e quaisquer 
outras exigências legais ou regulamentares que venham a incidir sobre a atividade objeto 
desta licitação. 

 8.1.5.4. É responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de gêneros e 
produtos alimentícios, materiais de consumo em geral (utensílios, descartáveis, materiais 
de higiene e limpeza, entre outros) de qualidade comprovada, gás e mão de obra 
especializada em número suficiente para desenvolver todas as atividades previstas, 
observadas as normas vigentes, bem como uniformes completos e equipamentos de 
proteção individual e coletivo em número suficiente para seus funcionários.  

8.1.5.5. A contratada deverá instalar equipamentos, mobiliários e utensílios 
considerados necessários para a perfeita execução dos serviços. A contratada deve 
instalar e manter no restaurante 01 (uma) balança digital devidamente aferida pelo 
INMETRO, para aferição do peso das preparações, sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE.  

8.1.5.8. A CONTRATADA deverá zelar pela manutenção da qualidade da 
alimentação a ser fornecida, de acordo com a legislação pertinente, devendo a mesma 
ser equilibrada e estar em condições higiênico-sanitárias adequadas. As refeições 
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deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma a conservar a temperatura 
adequada dos alimentos antes e durante a sua distribuição.  

8.1.5.9. Cabe à CONTRATADA, contratar diretamente com todos os 
fornecedores, estando a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de responsabilidade 
perante terceiros; adquirir matéria-prima de alta qualidade e mantê-la em condições de 
adequada estocagem, para sua boa conservação, estando sujeita à fiscalização da 
Assembleia, inclusive quanto à exigência dos comprovantes de origem dos produtos.  

8.1.5.13. É dever da CONTRATADA manter durante toda a execução 
contratual, as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão de contrato. 

 8.1.5.14. A CONTRATADA não poderá ceder e nem transferir, no todo ou em 
parte, o Contrato desta licitação.  

8.1.5.23. Todas as etapas do serviço dar-se-ão nas dependências da 
CONTRATADA. 

8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
8.2.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços dentro das normas deste contrato, de forma a permitir a boa 
execução do serviço;  

8.2.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares contratuais, por 
quaisquer irregularidades observadas na execução do contrato;  

8.2.4. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo Preposto ou pelo Responsável Técnico da licitante vencedora;  

8.2.5. Encaminhar, para liberação de pagamento, as faturas aprovadas da 
prestação de serviços.  

8.2.8. Analisar e aprovar, se de acordo, os cardápios elaborados pela 
CONTRATADA, assim como as eventuais alterações que se fizerem necessárias, a 
qualquer tempo;  

8.2.14. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, por meio de 
servidor especialmente designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei nº 
8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento;  

8.2.18. Realizar as avaliações higiênico sanitárias e de satisfação conforme a 
frequência estabelecida neste termo. 

9. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO  
9.1. Cardápios e Distribuição das Refeições  
9.1.1. Da Composição do Cardápio O cardápio básico diário do almoço e do 

jantar deverá ser composto por: 

Refeição Tipo Composição Quantidade 

Almoço Acompanhamentos 
Arroz branco 

Consumo à 
vontade 

Arroz integral 
Consumo à 

vontade 
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Feijão (preto ou 
muatinho), ou feijão 
branco, ou fava, ou 

feijão tropeiro 

Consumo à 
vontade 

Macarrão ou alguma 
massa 

Consumo à 
vontade 

Prato principal 
Carne (bovina ou 

suína, ou frango, ou 
pescado ou crustáceo) 

Consumo à 
vontade 

Saladas 
Saladas, folhosos, 
legumes e grãos 

Consumo à 
vontade 

Sobremesa Doces ou frutas 1 (uma) porção 

Bebida 
Sucos da fruta ou 

polpas, refrigerantes, 
água ou água de coco 

1 copo de 
300ml ou uma 

lata de 
refrigerante de 

no mínimo 
350ml 

  
9.1.2. Do porcionamento 
 O porcionamento das refeições deverá ser realizado da seguinte forma: 
 a) As saladas dispostas no balcão refrigerado deverão ser servidas 

LIVREMENTE pelo próprio usuário; 
 b) Os acompanhamentos (arroz e feijão) e a guarnição dispostos no balcão 

aquecido deverão ser servidos LIVREMENTE pelo próprio usuário;  
c) O Prato principal, a sobremesa e o suco poderão ser PORCIONADOS pelos 

funcionários da CONTRATADA.  
9.1.3. Da especificação dos pratos ACOMPANHAMENTOS: 

  Arroz branco: tipo 1 (um). Intercalar o preparo entre arroz polido e 
parboilizado. Frequentemente a preparação arroz branco pode ser adicionada de ervilhas, 
brócolis, cenoura, couve, passas, conforme a aceitação dos clientes.  

 Feijão: preto ou mulatinho ou tropeiro tipo 1 (um): oferecido 4 (quatro) vezes 
na semana.  

 Feijão de cor: tipo 1 (um): oferecido 1 (uma) vez na semana, ou lentilha ou 
fava tipo 1 (um). 

  

Tipo Especificação preparações Porção Frequência 

Bovina sem 
osso 

Patinho, 
alcatra ou 
coxão mole, 

Bife, cubos, 
iscas, 
milanesa, 

180g 1 vez por 
semana 
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maminha ou 
melhor 
qualidade 

assados 

Contra filé Grelhado ou 
assado na 
chapa 

180g Todos os dias 

Carne moída 
de primeira 

Com molho, 
com legumes, 
ou, 
almondegas 
ou rocambole 
ou bolo de 
carne 

160g 2 vezes no 
mês 

Bovina com 
osso 

Chambaril ou 
chuleta ou 
acem 

Cozido ou 
refogado ou 
ao molho ou 
acebolado 

200g 2 vezes no 
mês 

Frango sem 
osso 

Filé de peito 
de frango 

Grelhado, 
cubos, iscas, 
milanesa 

180g 1 vez por 
semana 

Filé de peito 
de frango 

Assado na 
chapa 

180g Todos os dias 

Sobrecoxa 
desossada 

Milanesa, 
iscas, 
assado, 
empanado 

180g 1 vez por 
semana 

Frango com 
osso 

Sobrecoxa Assado, frito 
ou cozido 

200g 2 vez por 
semana 

Suína sem 
osso 

Lombo Assado ou 
assado com 
molho 

180g 1 vez por 
semana 

Suína com 
osso 

Carré, bisteca Assado, 
grelhado 

180g 1 vez por 
semana 

Carneiro Costela Guisado, 
assado, 
assado com 
molho 

180g 1 vez por 
semana 

Pescados Peixe em 
posta, ou filé 

Moqueca, 
frito, assado, 
ao molho ou 

180g 1 vez por 
semana 
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grelhado 

Crustáceos Camarão, filé 
de siri, 
massunim 

Fritada, 
moqueca, 
acebolado, 
frito, ao 
molho  

200g 1 vez por 
semana 

Misto Linguiça, 
salsichão 

Assado 180g 1 vez por 
semana 

 
Observações: 
 a) O per capita de carne se refere ao alimento cru.  
b) Não se considera como preparação de carne: empanados industrializados e 

hambúrguer. 
 c) A frequência considerada de carnes se aplica aos cardápios elaborados 

para o almoço e para o jantar.  
d) Preferencialmente, deverão ser utilizados cortes de carnes magras, limpas, 

sem excesso de gorduras, nervuras e aparas de qualquer espécie. 
 e) Todas as carnes deverão possuir registro no órgão competente. 
9.1.4 GUARNIÇÃO: 
 a) A guarnição deverá ser preparada prioritariamente com hortaliças cozidas 

em pedaços ou sob a forma de purês, suflês, acompanhadas de molhos ou à milanesa. 
Também podem ser oferecidas como guarnição, preparações a base de farinhas ou 
massas, sendo o modo de preparo estabelecido pela contratada.  

b) As preparações a base de massas e farinhas não poderão exceder a 
frequência de 03 (três) vezes na semana, na mesma refeição.  

c) As preparações que compõem a guarnição poderão ser elaboradas a critério 
da contratada, exemplo: lasanhas, pastéis, panquecas, bolinhos.  

9.1.5 SALADAS:  
a) Fornecer diariamente 02 (dois) tipos de saladas, sendo:  

 Salada folhosa: Acelga, alface, agrião, chicória, couve, repolho, mostarda, 
rúcula.  

 Salada cozida/crua/conserva: abobrinha, beterraba, cenoura, chuchu, 
brócolis, couve-flor, pepino salada, pepino conserva, cebola, tomate, pimentão, repolho, 
repolho roxo, vagem, lentilha grão de bico cani, vinagrete. 

 b) As saladas devem ser servidas obedecendo a uma combinação de cores e 
texturas. 

 c) Poderão ser servidas saladas compostas (dois ou mais ingredientes) à 
critério da contratada. 
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 d) As saladas do tipo folhosas poderão ser repetidas na mesma semana, se 
necessário e mediante aviso prévio à contratante, considerando-se a sazonalidade dos 
gêneros.  

9.1.6 SOBREMESAS: 
 a) Considera-se para fins de sobremesa elaborada as seguintes preparações: 

Pudim de leite, cremes, mousse, gelatinas, tortas, compotas, sagu e arroz doce.  
b) Frutas: poderão ser servidas saladas de frutas ou frutas da época.  

 Frutas que podem ser servidas com casca: ameixa, banana, caqui, goiaba, 
maça, pêssego, bergamota, pêra, uva.  

 Frutas que devem ser servidas descascadas e porcionadas: Kiwi, mamão, 
manga, melão, melancia, abacaxi, laranja. Poderá ser servido também salada de fruta. 

9.1.7. Necessidades nutricionais diárias recomendadas para a elaboração dos 
cardápios  

 
As refeições como o ALMOÇO deverão conter de 600 (seiscentas) a 800 

(oitocentas) calorias, admitindo-se um acréscimo de 20% (vinte por cento), isto é, 400 
(quatrocentas) calorias, em relação ao Valor Energético Total – VET de duas mil calorias 
por dia e deverão corresponder as faixas de 30 a 40% (trinta a quarenta por cento) do 
VET diário. As refeições principais deverão seguir a seguinte distribuição de 
macronutrientes, fibra e sódio: 

 
9.1.8. Distribuição das Refeições:  
9.1.8.1. As refeições serão distribuídas em sistema self-service parcial, em 

balcões aquecidos e refrigerados conforme as preparações, utilizando-se para tal, 
talheres em inox (facas, garfos e colheres), pratos rasos em porcelana branca. Sempre 
que necessário, a contratada deverá disponibilizar pratos fundos e cumbucas em 
porcelana branca para a distribuição das refeições. 

 9.1.8.2. A contratada deverá disponibilizar, em quantidade suficiente, e manter 
no balcão refrigerado um molho do tipo vinagrete. Deverão ser disponibilizados também 
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outros temperos como: azeite, vinagre, molho de pimenta. Deverão ser disponibilizados 
ainda: sal e guardanapos de papel.  

9.1.8.3. O suco deverá ser preparado com água potável e fornecido em copos 
descartáveis, com capacidade mínima de 300 ml, adoçado e gelado.  

9.1.8.4. A fruta deverá ser sanitizada para a posterior distribuição. Deve-se 
lavar frutas e verduras em água corrente e higienizá-las em solução de hipoclorito própria 
para alimentos, de acordo com as instruções do fabricante.  

9.1.8.5. Os doces deverão ser distribuídos em recipientes descartáveis, sendo 
disponibilizadas colheres de sobremesa ou outro utensílio em inox, quando necessário.  

9.1.8.6. A contratada deverá disponibilizar talheres em inox, em quantidade 
suficiente e em local apropriado, nos balcões de distribuição das refeições.  

9.1.8.7. Fica a critério da contratada incrementar o cardápio, desde que não 
modifique o preço cobrado pelo cardápio básico, nem deixe de oferecer nenhum 
componente ou acessório que integre o cardápio básico.  

9.1.8.8. Os componentes do cardápio distribuídos no dia deverão ser os 
mesmos do primeiro ao último usuário, mantendo-se a quantidade adequada a todos.  

9.1.8.9. Caso seja identificada alguma irregularidade no cardápio conforme o 
padrão estabelecido neste termo de referência, a fiscalização encaminhará as 
notificações à contratada para as devidas correções. A contratada deverá submeter o 
cardápio com as alterações solicitadas para nova análise, no prazo de até 72 (setenta e 
duas) horas. 

9.1.8.10. Deverão ser identificadas pelo nome, por meio de placas indicativas, 
todas as preparações que estiverem dispostas no Buffet para visualização pelo usuário, 
sem exceção, inclusive os sabores dos sucos.  

9.2. Do Controle de Qualidade e de Produção da Alimentação e da Prestação 
de Serviços  

9.2.1. A contratada se compromete a obedecer e praticar todas as exigências 
das legislações sanitárias que regulamentam os serviços de alimentação.  

9.2.2. A contratada deverá manter no RESTAURANTE, quando for o caso, o 
alvará da Vigilância Sanitária, bem como alvará de funcionamento, além de manter 
constantemente todas as dependências internas e externas pertencentes às instalações 
por ela administrada, no mais rigoroso padrão de higiene, limpeza e conservação, dentro 
dos padrões exigidos pela autoridade sanitária, assim como se obriga à limpeza e 
conservação do restaurante. 

9.2.3. A contratada deverá utilizar gêneros e produtos alimentícios de primeira 
qualidade, observando o registro no Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (MAPA) ou Ministério da Saúde (MS), ANVISA ou órgão 
competente, bem como o prazo de validade das mercadorias, sendo vedada a utilização 
de produtos com alterações de características, ainda que, dentro do prazo de validade;  
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9.2.4. Executar o controle de gêneros e de produtos alimentícios utilizados, 
quanto à qualidade, estado de conservação, acondicionamento, condições de higiene e 
ainda observadas às exigências vigentes.  

9.2.5. A contratada deverá dispor de Manual de Boas Práticas (MBP) e de 
Procedimentos Operacionais Padronizados (POPs), conforme estabelece a Resolução 
RDC nº 216/04 – ANVISA, relacionados aos seguintes itens: 

 a) Higienização de instalações, equipamentos e móveis; 
 b) Controle integrado de vetores e pragas;  
c) Higienização do reservatório;  
d) Higiene e saúde dos manipuladores. 
 9.2.6. A contratada deverá apresentar os documentos acima (MBP e POPs) à 

Comissão Fiscalizadora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
execução do contrato, e devem estar disponíveis para fiscalizações pela contratante, 
auditorias e autoridades sanitárias bem como, serem mantidos em local de fácil acesso e 
consulta para os funcionários.  

9.2.7. A contratada deverá realizar a limpeza das mesas, cadeiras e do 
restaurante antes, durante intervalo e depois de todas as refeições servidas, executando 
todas as etapas da higienização e limpeza no mesmo dia em que as atividades 
ocorrerem, mantendo as instalações no mais completo estado de higiene e limpeza.  

9.2.8. A contratada deverá, durante a execução dos serviços, realizar controle 
de temperatura de todas as etapas produtivas das refeições (desde o recebimento de 
mercadorias até a distribuição) visando atender à legislação vigente, acondicionando as 
preparações em equipamentos adequados ou em recipientes isotérmicos devidamente 
tampados até o momento da distribuição. Os registros diários das temperaturas deverão 
ficar arquivados, no próprio restaurante, por 3 (três) meses e estar disponível para 
consulta pela autoridade sanitária e fiscalização da CONTRATANTE.  

9.2.9. É responsabilidade da CONTRATADA realizar controle de temperatura 
de equipamentos como: geladeiras, freezers, balcões de distribuição de refeições, estufas 
e outros, bem como manter registros destes procedimentos arquivados no restaurante 
pelo período mínimo de 3 (três) meses, disponibilizando-os para as fiscalizações, sempre 
que solicitado.  

9.2.10. A CONTRATANTE terá, a qualquer tempo, acesso a todas as 
dependências de serviço da CONTRATADA, bem como os documentos, para proceder à 
fiscalização sobre a execução dos serviços.  

9.3. Da Avaliação dos Serviços  
9.3.1. Com a frequência necessária, estipulada pela CONTRATANTE, serão 

avaliados os serviços prestados, incluindo a qualidade e quantidade da alimentação 
servida e/ou comercializada, bem como as condições higiênico-sanitárias e o grau de 
satisfação dos usuários, conforme as planilhas especificadas.  
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9.3.2. A avaliação das condições higiênico-sanitária ocorrerá, ao menos, 
semestralmente, durante o funcionamento do restaurante e sem aviso prévio à 
contratada. A avaliação será realizada pela fiscalização da contratante.  

9.3.1. A avaliação da satisfação dos usuários ocorrerá, pelo menos, 
semestralmente, em relação a refeição do almoço. Os itens a serem avaliados na 
pesquisa de satisfação podem ser alterados conforme solicitação da Contratante.  

9.4. Da Responsabilidade Técnica  
9.4.1. A CONTRATADA deverá manter no Restaurante responsável técnico 

com formação superior em Nutrição, registrado no Conselho Regional da Categoria, 
cumprindo uma jornada de trabalho de 8 horas diárias, devendo o pagamento deste 
funcionário ser realizado de acordo com o piso estabelecido pelo Sindicato da categoria 
profissional.  

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 8.666/1993, a 

CONTRATADA que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente o Contrato;  
b) Apresentar documentação ou declaração falsa; 
 c) Comportar-se de modo inidôneo;  
d) Cometer fraude fiscal;  
e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato;  
f) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; g) Deixar de entregar os documentos exigidos 
no certame;  

h) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
 i) Ensejar o retardamento da execução do certame.  
10.2. Pela inexecução total ou parcial das condições pactuadas e erros de 

execução, a CONTRATANTE poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

b) Multa de até:  
b.1) 2% (dois por cento) sobre o valor mensal da concessão objeto do 

Contrato, por irregularidade quanto à falta de higiene nos objetos e recintos de uso do 
restaurante;  

b.2) 2% (dois por cento) sobre o valor mensal da concessão objeto do 
Contrato, por descumprimento do cardápio previsto; 

 b.3) 3% (três por cento) sobre o valor mensal da concessão objeto do 
Contrato, por danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE sob responsabilidade da 
CONTRATADA, sem prejuízo das indenizações cabíveis; 
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 b.4) 4% (quatro por cento) sobre o valor mensal da concessão objeto do 
Contrato, por falta de utensílios, gêneros alimentícios ou material de consumo para o 
restaurante, superior a 10% (dez por cento) do seu quantitativo;  

b.5) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal da concessão objeto do 
Contrato, por interrupção da prestação dos serviços;  

b.6) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal da concessão objeto do 
Contrato, por qualquer infração das cláusulas ou condições contratuais, dobrável na 
reincidência, a critério da CONTRATANTE.  

b.7) O não pagamento do valor devido pelo uso do espaço físico, nos seus 
devidos prazos, dos valores pactuados implicará na aplicação da multa moratória de 2% 
(dois por cento), com acréscimo dos juros moratórios no montante de 1% (um por cento) 
ao mês sobre o valor vencido e não pago.  

c) Após o prazo de 90 (noventa) dias de inadimplência, a concessão de uso 
poderá ser automática e unilateralmente cancelada pela CONTRATANTE, perdendo a 
CONTRATADA em favor da CONTRATANTE, todos os valores já pagos, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial; 

 d) suspensão temporária do direito de participar, por prazo não superior a 02 
(dois) anos, em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE; e,  

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a CONTRATANTE que aplicou a penalidade;  

10.3. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativa e/ou 
judicialmente.  

10.4. Fica garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa; observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993;  

10.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas 
previstas;  

10.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente.  

11. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 11.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da 

data da sua assinatura, podendo ser estendido, por mútuo acordo entre as partes, 
mediante termo aditivo, por sucessivos períodos, observado o limite previsto no artigo 57, 
inciso II, da Lei n.º 8.666/93, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Estado;  

11.2. Dentro de 90 (noventa) dias de antecedência para o término da 
contratação, a contratante realizará minucioso levantamento de dados, através dos 
relatórios periodicamente entregues, quanto à qualidade dos serviços e adequação dos 
preços e valores praticados, a fim de que sejam verificadas as vantagens e viabilidade da 
renovação para a contratante.  
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11.3. Caso haja prorrogação do contrato, o período anterior será contado para 
aplicação de toda e qualquer penalidade;  

12. DO GESTOR DO CONTRATO 
12.1 Durante a vigência da contratação, a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo Sr. João Oliveira dos Reis Neto, Cargo: Diretor de Apoio 
Administrativo, Matrícula:88724-2, designado gestor 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias corridos, a contar da data da sua apresentação;  
13.2 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do 

licitante, das condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
 13.3 – As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não 

possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da 

Comarca de Maceió - AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja.  

;  
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 641/2015 

CONTRATO Nº PPXX/20XX-X 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE XXXXXX 

(LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O(A) DIGITAR O NOME DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE LICITANTE, E A EMPRESA XXXXXXXXXX. 

 

O(A) DIGITAR O NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE, com sede na digitar 

endereço do órgão ou entidade licitante, inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, neste ato 

representado por digitar nome e cargo/função da autoridade competente, no uso de suas 

atribuições legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 

XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no 

Município de XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, tendo em vista o que consta no 

Processo nº digitar nº do processo administrativo, e o resultado final do Pregão Presencial n° 

XX/20XX, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem 

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

a. O contrato tem como objeto a prestação de serviços continuados de XXXXXX 

(LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)), visando atender às necessidades do(a) digitar 

o nome do órgão ou entidade licitante conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com os 

valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento. 

i. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital 

do Pregão Presencial n° XX/20XX, com seus Anexos, e a Proposta da 

CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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a. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de 

empreitada por preço UNITÁRIO da refeição. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

a. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

i. Após a assinatura do contrato e publicado o extrato do contrato e emitida a 

ordem de serviço, a contratada terá o prazo de 01 (um)dias para começar 

executar os serviços; 

ii. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor 

especialmente designado, certificando-se de que  todas as condições 

estabelecidas foram atendidas, devendo haver rejeição no caso de 

desconformidade. 

iii. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e 

equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem 

prestados, conforme disposto no Termo de Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a. A CONTRATADA obriga-se a: 

i. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de 

sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais; 

ii. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

iii. fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

na qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 

iv. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, 

trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à 

Administração ou a terceiros; 
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v. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, de conformidade com as normas e determinações em 

vigor; 

vi. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais 

devem estar devidamente identificados por meio de crachá; 

vii. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

viii. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, 

quando for o caso; 

ix. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no 

decorrer da prestação dos serviços; 

x. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

xi. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

xii. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 

está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência 

ou na minuta de contrato; 

xiii. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 
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a. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 

Referência. 

i. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 

quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no Termo de Referência 

e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a. A CONTRATANTE obriga-se a: 

i. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, 

do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

ii. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

iii. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

iv. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção; 

v. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma 

do contrato; 

vi. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO 

a. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX). 
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i. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

ii. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços 

efetivamente prestados. 

8. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos, 

limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

7.1.1A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

7.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 

mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração 

Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a 

Administração, em relação à realização de uma nova licitação. 

7.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

7.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a 

Administração, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha 

sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os efeitos; 

7.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos 

fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no 

primeiro ano de vigência da contratação; 

7.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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8 CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

a. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.  

b. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 

competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que 

conterá o detalhamento dos serviços executados. 

i. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços 

efetivamente prestados. 

c. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

d. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para 

verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo 

o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

e. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 

mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento 

bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

f. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

g. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no 

contrato. 

h. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 

acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 

pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 
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EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9 CLÁUSULA ONZE – DO REAJUSTE 

a. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com 

prazo de vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano, mediante a aplicação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

b. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 

c. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas 

constante do Edital; 

d. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu 

ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso. 

c. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da 

prorrogação contratual subsequente à data em que se completou o cômputo 

do interregno mínimo de 1 (um) ano, ou na data do encerramento da vigência 

do contrato, caso não haja prorrogação. 

i. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do 

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 

1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só 

poderá ser pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo 

de 1 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital. 
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2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido 

divulgado o novo índice de reajuste adotado, a Contratada 

deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de 

prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser 

exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de 

preclusão.     

d. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências 

iniciadas observando-se o seguinte: 

c. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 (um) ano; 

d. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; 

e. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, contados a partir da data da solicitação da Contratada. 

f. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser 

formalizados por aditamento ao contrato. 

10 CLÁUSULA DECIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

a. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Funcional(is) Programática(s): XXXXXXXXXXXXXXX 

Elemento(s) de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXX 

10.1. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias 

indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 

11 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

a. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 

recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

devendo ser exercidos por um representante da Administração, especialmente 
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designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

i. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária 

para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do 

contrato. 

b. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 

com base nos critérios previstos no Termo de Referência e especificações do 

objeto contratual. 

c. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes 

aspectos, quando for o caso: 

i. os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação 

dos prazos de execução e da qualidade demandada; 

ii. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da 

formação profissional exigidas; 

iii. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

iv. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução 

estabelecida; 

v. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

vi. a satisfação do público usuário. 

d. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, 

deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 

os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

e. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a 

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de 

Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
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f. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

g. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e 

trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 

instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

h. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12 CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

a. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993.  

b. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

i. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13 CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 

10.520, de 2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

i. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

ii. Apresentar documentação falsa; 
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iii. Comportar-se de modo inidôneo; 

iv. Cometer fraude fiscal; 

v. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato. 

b. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 

com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o(a) digitar o nome do órgão ou 

entidade licitante, pelo prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 

cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

i. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

c. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento 

de contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas 

no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato 

decorrente desta licitação: 
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i. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

ii. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

iii. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

d. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

e. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 

o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

f. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e 

cobrados judicialmente. 

i. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

g. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis. 

14 CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

a. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei 

n° 8.666, de 1993: 

i. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 

ii. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
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iii. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

a impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados; 

iv. o atraso injustificado no início do serviço; 

v. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

vi. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da 

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 

bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato; 

vii. o desatendimento às determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 

as de seus superiores; 

viii. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 

forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

ix. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

x. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

xi. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato; 

xii. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o Contrato; 

xiii. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 

1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

xiv. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por 

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações 
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e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até 

que seja normalizada a situação; 

xv. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração, decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já 

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de 

optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja 

normalizada a situação; 

xvi. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução 

do serviço, nos prazos contratuais; 

xvii. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

xviii. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 

1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

b. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

c. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

i. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nas cláusulas 13.1.1 a 13.1.12, 13.1.17 e 13.1.18; 

ii. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

iii. judicial, nos termos da legislação. 

d. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente.  

e. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 13.1.12 a 13.1.17, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
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i. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 

rescisão. 

f. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos 

créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  

g. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

i. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

ii. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

iii. Indenizações e multas. 

15 CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

a. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas correlatas, que 

fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

16 CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

a. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste 

Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

17  CLÁUSULA DECIMA SETIMA – DO FORO 

a. Fica eleito o foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente Contrato. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 

para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

digitar município do órgão ou entidade licitante, XX de XXXXXX de XXXX. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

___________________________________    ___________________________________ 

Nome:        Nome: 

CPF n°:        CPF n°: 

Identidade n°:       Identidade n°: 
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ANEXO DO CONTRATO Nº PPXX/20XX-X 

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o(a) digitar o nome do 

órgão ou entidade licitante e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a 

seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial nº 

XX/20XX. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO – LEI Nº 9.854/99 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015 

PROCESSO Nº 641/2015 

 

DECLARAÇÃO 

............................... (identificação da licitante) com sede na ..........................................., 

(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu representante legal 

abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, 

sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: “(...) proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos”, para fins de habilitação no 

Pregão Presencial nº XX/20XX do(a) digitar o nome do órgão ou entidade licitante. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO – ART. 4º, INC. VII, DA LEI Nº 10.520/2002 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015 

PROCESSO Nº 641/2015 

 

DECLARAÇÃO 

............................... (identificação da licitante) com sede na ..........................................., 

(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu representante legal 

abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação 

vigente, que se encontram dentro do Envelope de nº 02 – Documentos de Habilitação, em 

conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação 

no Pregão Presencial nº XX/20XX do(a) digitar o nome do órgão ou entidade licitante. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA 

ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015 

PROCESSO Nº 641/2015 

DECLARAÇÃO 

................................... (identificação da licitante) com sede na 

..........................................., (endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, por intermédio 

de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é 

considerada: 

□ microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão 

previstas no §4º do artigo 3º do mesmo diploma;  

OU 

□ cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007; 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, 

para fins de participação no Pregão Presencial nº XX/20XX do(a) digitar o nome do órgão ou 

entidade licitante. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO VI 

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015 

PROCESSO Nº 641/2015 

 

FICHA DE CREDENCIAMENTO 

DADOS DO LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL: __________________________________________________ CNPJ: _______________________ 

ENDEREÇO COMPLETO: ________________________________________________________________________ 

FONE(S): ___________________________ FAX: __________________ EMAIL: _____________________________ 

PESSOA P/ CONTATO: _____________________________ CARGO/FUNÇÃO: __________________________ 

DADOS DO REPRESENTANTE 

NOME COMPLETO: _____________________________________________________________________________ 

CARGO/FUNÇÃO: ____________________________ RG: _________________ CPF: ______________________  

CELULAR(ES): ________________________________ EMAIL(S): _________________________________________ 

 

____________________, ____ de _______________ de ________. 

_____________________________________ 

(responsável p/ informações) 
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ANEXO VII 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015 

PROCESSO Nº 641/2015 

Razão Social da Licitante: _______________________________________________ 

CNPJ:......................................................Endereço: ...................................... 
CEP ..............................................Telefone:  ...............................................  
FAX:.....................................E-Mail: .................................................................. 

 

As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos produtos que 

compõem a solução proposta, incluindo as respectivas quantidades, unidades, preços 
unitários e totais gerais, expressos em reais (R$). 

Item Descrição do serviço;  Unid Quant. 
Valor 

Mensal (R$) 
Valor Anual 

(R$) 

01 XXX XXX XXX XXX XXX 

02 XXX XXX XXX XXX XXX 

TOTAL   

 

GARANTIA: A licitante DECLARA que fornecerá todo material de consumo. Além das 
demais especificações e garantias constantes no edital e seus anexos, sem custos 

adicionais, excetuando-se casos fortuitos, de força maior ou acidentes. 
 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de início da execução do serviço licitado será de até 

30 (trinta) dias, contados da Ordem de Execução de Serviço, acompanhada da Nota 
de Empenho Mensal. 

VALIDADE DA PROPOSTA: O Prazo de Validade desta Proposta é de 60 (sessenta) 
dias corridos, contados a partir da data da abertura deste Certame. 

PRAZO DE PAGAMENTO: A licitante DECLARA que acatará o pagamento da 

Administração conforme definido na minuta contratual, ANEXO III deste Edital. 

CONTA BANCÁRIA: Baco XXX, Agência XXX, Conta Corrente XXX. 

 
Declaro: 
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1) que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, desembaraço aduaneiro, encargos 
previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 

objeto da licitação.  
2) que estou de acordo com todas as normas e condições deste Edital e 

seus anexos 
 

Local e data 

(Nome e assinatura do responsável pela proponente 
em papel timbrado da empresa) 
 

 

 
 

 

 

 


